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Secretaria da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Universidade Estadual 
do Centro-Oeste - Unicentro

Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná - Unioeste

EXTRATO  DE  CONTRATO

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - 
UNICENTRO
OBJETO: CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
EM REGIME ESPECIAL DE  AGENTE UNIVERSITÁRIO

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.841,97
DATA DE ADMISSÃO: 04/05/2015
TÉRMINO DO CONTRATO: 30/09/2015
CONTRATADO:  DANIEL LUIZ DE SOUZA

R$ 63,00 - 33033/2015

EXTRATO  DE  CONTRATO

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - 
UNICENTRO
OBJETO: CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
EM REGIME ESPECIAL DE  AGENTE UNIVERSITÁRIO

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.841,97
DATA DE ADMISSÃO: 04/05/2015
TÉRMINO DO CONTRATO: 30/09/2015
CONTRATADO:  DANIEL LUIZ DE SOUZA

R$ 63,00 - 33038/2015

EXTRATO  DE  CONTRATO

CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE - 
UNICENTRO

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO EM REGIME ESPECIAL DE  PROFESSOR COLABORA-
DOR

DATA DA PRORROGAÇÃO: 01/05/2015
TÉRMINO DA PRORROGAÇÃO: 31/12/2015
CONTRATADOS: CRISTIANE DE MELO AGGIO

DATA DA PRORROGAÇÃO: 01/05/2015
TÉRMINO DA PRORROGAÇÃO: 31/01/2016
CONTRATADOS: AMANDA BOZZA, KETY CARLA DE MARCH, SERGIO 
SILVA RIBEIRO

R$ 84,00 - 33028/2015

UNIOESTE - Campus de Toledo  
PORTARIA Nº 005/2015 - DG – 24 de abril de 2015. 

SÚMULA: Designar os Agentes Universitários Vera Lúcia Veronese 
Peruzzo, RG nº 3.705.638-3, como coordenadora, e Fabiano Schmidt, 
RG nº 5.141.171-1, como suplente, como responsáveis em atender ao 
artigo 15 do decreto 36/2015 dentro da competência da 
Unioeste/Campus de Toledo. Intime-se. Publique-se. 

 
 
 

R$ 42,00 - 32849/2015

Secretaria do
Desenvolvimento Urbano

Comec

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC 
 

PORTARIA  Nº13  de 29 de Abril de 2015. 
 
O Diretor Presidente da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC, 
no uso das suas atribuições que conferem o art. 16, incisos I e IV e o art. 33, do 
Decreto Estadual nº 698/1995 e o Decreto Estadual nº 185/2015,  con forme Processo 
de Alteração Orçamentária nº31/COP/SEFA, 
RE S O L V E: 
Ajustar os Orçamentos Fiscal  e Próprio da Administração  Indireta , aprovados pela 
Lei Estadual nº 18.409 de 29 de dezembro de 2014, no valor de R$ 
206.000,00(Duzentos e Seis Mil Reais), de acordo com os Anexos I e II desta 
Resolução. 
 
OMAR AKEL 
Diretor-Presidente   
 
ACRÉSCIMO                                                  A N E X O   I 
DE DESPESA                                           ANEXO À PORTARIA  Nº 13/2015  
R$ 1,00   

Cod ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE 
ALO VALOR N. PROC. COP 

6700 SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN TO       

6731 COMEC       
4276 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 COMEC 
31901100 

 
100 01 L 206.000,000 4135 

 TOTAL     206.000,00  
 

REDUÇÃO                                                         A N E X O   II 
DE DESPESA                                     ANEXO À PORTARIA 13/2015 
R$ 1,00   
 

CÓD ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE ALO VALOR N. PROC. COP 
6700 SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMEN TO       
6731 COMEC       
4276 GESTÃO ADIMINSTRATIVA  

COMEC 31901300 
31909600 100 

100 
 

01 
01 
 

L 
L 50.000,00 

156.000,00 4135 

 TOTAL     206.000,00  
 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - COMEC 
 

PORTARIA  Nº13  de 29 de Abril de 2015. 
 
O Diretor Presidente da Coordenação da Região Metropolitana de Curitiba – COMEC, 
no uso das suas atribuições que conferem o art. 16, incisos I e IV e o art. 33, do 
Decreto Estadual nº 698/1995 e o Decreto Estadual nº 185/2015,  con forme Processo 
de Alteração Orçamentária nº31/COP/SEFA, 
RE S O L V E: 
Ajustar os Orçamentos Fiscal  e Próprio da Administração  Indireta , aprovados pela 
Lei Estadual nº 18.409 de 29 de dezembro de 2014, no valor de R$ 
206.000,00(Duzentos e Seis Mil Reais), de acordo com os Anexos I e II desta 
Resolução. 
 
OMAR AKEL 
Diretor-Presidente   
 
ACRÉSCIMO                                                  A N E X O   I 
DE DESPESA                                           ANEXO À PORTARIA  Nº 13/2015  
R$ 1,00   

Cod ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE 
ALO VALOR N. PROC. COP 

6700 SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMEN TO       

6731 COMEC       
4276 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

 COMEC 
31901100 

 
100 01 L 206.000,000 4135 

 TOTAL     206.000,00  
 

REDUÇÃO                                                         A N E X O   II 
DE DESPESA                                     ANEXO À PORTARIA 13/2015 
R$ 1,00   
 

CÓD ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DA 
DESPESA FONTE GR 

FNTE ALO VALOR N. PROC. COP 
6700 SECRETARIA DE ESTADO DO 

DESENVOLVIMEN TO       
6731 COMEC       
4276 GESTÃO ADIMINSTRATIVA  

COMEC 31901300 
31909600 100 

100 
 

01 
01 
 

L 
L 50.000,00 

156.000,00 4135 

 TOTAL     206.000,00  
 

 

R$ 378,00 - 32893/2015

Secretaria da Cultura

Centro Cultural Teatro Guaíra

PORTARIA Nº  20/2015 – DIPRE/CCTG.
A DIRETORA PRESIDENTE DO CENTRO CULTURAL TEATRO 

GUAÍRA, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao estabelecido no 
Plano de Governo,

 RESOLVE:
Artigo 1º – Criar o Conselho Artístico do Centro Cultural Teatro Guaíra, 

que será composto pelos seguintes integrantes:
Indicados do Fórum das Entidades Culturais de Curitiba/PR.:

MÚSICA: Titular: Oswaldo Euclydes Aranha; Suplente: Paulo José da 
Costa;

TEATRO: Titular: Dinah Ribas Pinheiro, Suplente: Giovani Cesconetto;
PATRIMÔNIO: Titular: Mário Barbosa da Silva; Suplente: Luiz Paulo 

Coelho de Almeida Reis;
DANÇA: Titular: Wanderley Lopes; Suplente: Soraya Felício.

Indicados do Centro Cultural Teatro Guaíra:
MÚSICA: Titular: Sebastião Interlandi; Suplente: José Dias de Moraes  

Neto;
TEATRO: Titular: Rafael Camargo; Suplente: Cleverson Luiz Cavalheiro;
PATRIMÔNIO: Titular: Maria Luiza Marques Dias; Suplente: José Ro-

berto Lança;
DANÇA: Titular: Cintia Napoli; Suplente: Cristiane do Rocio Wosniak.
Artigo 2º –  O Conselho Artístico do Centro Cultural Teatro Guaíra terá 

as seguintes atribuições:
- Estabelecer calendário anual para os grupos artísticos, respeitando os 

seus respectivos projetos curatoriais;
- Avaliar e propor a retomada das produções do Teatro de Comédia do 

Paraná;
- Avaliar e propor a retomada do Festival Espetacular do Teatro de Bo-

necos, recuperando sua 
posição no calendário de grandes eventos internacionais da área.
- Avaliar e propor parcerias com outros centros culturais no sentido de 

promover a circulação dos grupos artísticos no Paraná, no Brasil e no exterior.
- Avaliar e propor nova agenda cultural para o espaço, priorizando o 

calendário dos grupos artísticos e produções paranaenses.
Artigo. 3º - O Conselho Artístico do Centro Cultural Teatro Guaíra  ora 

constituído, terá mandato por 3 (três) anos, contados a partir da data de assinatura 
desta Portaria, revogadas as disposições em contrário.  

Curitiba, 22 de abril de 2015.
Monica Rischbieter

DIRETORA PRESIDENTE
R$ 273,00 - 33032/2015


